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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º           , DE 2018. 

(Do Sr. SENADOR REGUFFE) 

 

Altera o Regimento Interno do Senado 

Federal conferindo a um Senador sem filiação 

partidária os mesmos direitos atribuídos a um 

Senador que seja o único representante de seu 

partido na Casa. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º. O art. 8º do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 8º ................................................................. 

Parágrafo único. Para fins de participação nos trabalhos do Senado 

Federal e de suas comissões, ao Senador sem filiação partidária são 

assegurados os mesmos direitos atribuídos ao Senador que seja o único 

representante de seu partido na Casa, incumbindo-lhe, no que couber, as 

atribuições deferidas aos líderes partidários nessa situação, bem como 

facultando-lhe participar, como independente, de bloco parlamentar.” (NR) 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a nossa primeira Constituição republicana, a Federação é 

elevada à condição de cláusula pétrea. Ou seja, trata-se de traço da nossa 

organização política insuscetível de alteração até mesmo por emenda 

constitucional. 
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Ora, uma das garantias da Federação é a igualdade dos Estados e do 

Distrito Federal no Senado da República. 

 Assim, para corrigir esse problema, estamos propondo que, para fins 

de participação nos trabalhos do Senado Federal e de suas comissões, ao Senador 

sem filiação partidária são assegurados os mesmos direitos atribuídos ao Senador 

que seja o único representante de seu partido na Casa, incumbindo-lhe, no que 

couber, as atribuições deferidas aos líderes partidários nessa situação, bem como 

facultando-lhe participar, como independente, de bloco parlamentar. 

Com isso, teremos uma igualdade entre os membros desta Casa, para 

que todos, mesmo aquele que circunstancialmente não esteja filiado a agremiação 

partidária, possam exercer o mandato parlamentar conferido pelas urnas em 

condições de isonomia. 

Sala das sessões, em ... 

 

 

REGUFFE 

SENADOR REPÚBLICA 
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